
PROJETO DE LEINo 1 qu DE
ae

Declara de Utilidade Pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO

w) PAULO decreta:

Artigo 1o - E declarada de Utilidade Pública a “Rede Feminina

São-Carlense de Combate ao Câncer”, com sede no Município de São Carlos.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

-JUSTIFICATIVA-

A “Rede Feminina São Carlense de Combate ao Câncer” tem prestado

relevantes serviços à comunidade. Constituída em 19 de outubro de 1994 e, sem fins

lucrativos, tem por finalidade o atendimento às pessoas carentes portadoras de câncer.

Dentre os vários serviços que presta está o fomecimento de

medicamentos, alimentos, transporte, orientação para o encaminhamento hospital e

amparo moral.

Possui uma equipe de voluntárias que prestam serviços aos enfermos não

somente no ambiente hospitalar, como também realizando visitações, prestando auxílio,

sobretudo às pessoas que além de serem portadoras da doença ainda enfrentam o

problema da carência social.

Tem, ainda, fornecido medicamentos e cuidados médicos e, em algumas

situações especiais, encaminha doentes a outros municípios, onde receberão cuidados mais

adequados aos problemas apresentados. Nesse âmbito, presta as informações necessárias,

dá orientação e até auxilia com as despesas de viagem e tratamento.

Auxilia no custeio de consultas, realiza exames e faz até cirurgias que o

SUSs não cobre.

Seu trabalho, junto à comunidade, tem sido inestimável, pois empresta

cadeiras de rodas, camas hospitalares, colchões especiais, comadres, enfim, tudo o que o

doente necessita. Fornece, aos enfermos, materiais hospitalares tais como: bolsas de

colostomia, fraldas descartáveis, gases, compressas, luvas, etc...

Em outras situações onde é necessário, mantém contato com médicos

de outros municípios, objetivando a troca de informações, de grande relevância àqueles

que sofrem de um mal de tamanha gravidade.

SERVICO DE REGISTRO E
PROTOCOLO | FGISLATIVO

Ê g ESTÁ

Autuado -com 3.
Ass, do



PROTOCOLO

riQEGtELATIVO

Douto

À propositura encontra-se instruída com os documentos necessé

seu acolhimento, tanto pela Douta Comissão de Constituição e Justiça, quanto pelo
Plenário desta Casa, em votação “ad referendum”.

Para concluir, este Projeto de Lei tem como objetivo precípuo fazer
Justiça a uma entidade, cujo trabalho, relevanteà comunidade, é digno do mais alto louvor

por todos os nobres pares desta Casa Legislativa, cujo compromisso maior ocorre com a
sociedade que representam.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 112o a 116o Sessões Ordinárias

(de 26 a 04/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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